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DECRETO nº 054/2021, de 03 de agosto de 2021. 

 
 

Dispõe sobre a aplicação de multa 

para quem despejar irregularmente 

entulhos em ruas e calçadas da 

cidade de Cristino Castro/PI e, dá 

outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Cristino Castro, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista a Lei orgânica do Município, e 

 

Considerando que o Código de Posturas Municipal há regras que regulamentam o 

descarte correto de entulhos e lixo doméstico e que agiliza os procedimentos de 

aplicação de multas para quem jogar em vias públicas entulho, podas de árvores, 

descarte de móveis velhos e outros materiais; 

 

Considerando que o ato de descartar irregularmente o lixo pode trazer prejuízos à 

população, como disseminação de doenças, contaminação do solo e das águas 

subterrâneas e superficiais, poluição visual e do ar, prejudicar os escoamentos das 

águas de chuva e causar interferências perigosas no trânsito; 

 

Considerando que o município tem serviço de coleta de gratuita de entulhos de 

construção e limpeza de quintais, desde que seja feito o comunicado a equipe da 

limpeza Pública ou ao Departamento de Obras e Urbanismo em até 72 horas do 

descarte do entulho; 

 

Considerando que o objetivo é manter a cidade limpa. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica proibido o descarte de entulhos nas vias públicas (ruas e calçadas), sem a 

comunicação prévia de 72 horas à equipe da limpeza Pública ou ao Setor de Obras e 

Urbanismo.  

 

Art.2º. Fica determinado, conforme o Código de Posturas do Município, ao constatar o 

despejo irregular de entulho em ruas e calçadas da cidade, a Prefeitura, por meio do 

setor de fiscalização, irá notificar pessoalmente ou via postal, a pessoa física ou 

Jurídica que cometeu o ato e, terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para realizar a 

limpeza do local – retirando o material depositado irregularmente.  
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Parágrafo único. Se não atender a determinação no prazo deste artigo, a pessoa será 

multada da seguinte forma: no valor de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo 

para pessoa jurídica e 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para pessoa 

física. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus 

efeitos a partir de 09 de agosto de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de Cristino Castro/PI, 03 de agosto de 2021. 
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